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PROJETO DE LEI N.º 6.963-A, DE 2013 
(Da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana do Rio 

de Janeiro) 
 

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC); altera a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências"; tendo parecer da 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela aprovação (relator: DEP. ADEMIR CAMILO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO; E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 

  Parecer do relator 

  Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 6º da Lei nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012, o seguinte inciso XIV: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV – instituir Grupo de Trabalho para gerenciar situação de 

desastre, nos termos do art. 12-A desta Lei. 

XV – oferecer capacitação para elaboração do plano diretor, 

nos termos da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 

da Cidade), aos Municípios incluídos no cadastro nacional de 

municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 

processos geológicos ou hidrológicos correlatos, previsto na Lei 

nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010”. (NR) 

Art. 2º Acrescente-se ao Capítulo IV da Lei nº 12.608, de 10 de 

abril de 2012, o seguinte artigo: 

“Art. 12-A. Na ocorrência de desastre de grande intensidade, 

cabe à União instituir Grupo de Trabalho para definir as ações 

de recuperação da área atingida. 

§ 1º Entende-se por desastre de grande intensidade aquele em 

que os danos e prejuízos não são superáveis e suportáveis 

pelos governos locais, mesmo que bem preparados, e o 

restabelecimento da situação de normalidade depende de 

mobilização e da ação coordenada das três esferas de atuação 

do SINPDEC, conforme regulamento.  

§ 2º O Grupo de Trabalho de que trata o caput incluirá 

representantes da União, do Estado e dos Municípios 

atingidos, bem como da população afetada pelo desastre.  
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§ 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de sessenta dias, 

contados da data de ocorrência do desastre, para conclusão de 

seus trabalhos. 

§ 4º O financiamento das obras de reconstrução indicadas pelo 

Grupo de Trabalho com recursos da União depende de 

apresentação de projeto básico e planilha orçamentária 

específicos para cada obra.  

§ 5º É vedada a inclusão, entre as ações de recuperação, de: 

I – construção de infraestrutura inexistente quando da 

ocorrência do desastre; 

II – reforma, ampliação e melhorias de infraestrutura e 

habitações não afetadas pelo desastre; 

III – ações de prevenção envolvendo implantação ou melhoria 

de infraestrutura inexistente; 

IV – ações que beneficiem área não diretamente afetada pelo 

desastre; 

V – recuperação de obras de infraestrutura particulares. 

§ 6º As ações de recuperação previstas no caput incluirão a 

restauração ambiental da área atingida pelo desastre.” (NR) 

Art. 3º Dê-se ao art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a seguinte redação: 

“Art. 24. .............................................................................. 

............................................................................................ 

IV – nas ações de resposta a emergência ou calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6963-A/2013 

4 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos;  

IV-A – nas ações de reconstrução em Municípios atingidos por 

desastre de grande intensidade, conforme definido em 

regulamento, em obras públicas de infraestrutura 

comprovadamente danificadas pelo desastre e especificadas 

pelo Grupo de Trabalho instituído pela União para gerenciar a 

situação de desastre, restritas a reconstrução de pontes, 

viadutos, trechos de vias e adutoras, sistemas de 

bombeamento, hospitais, postos de saúde, escolas e postos de 

polícia, construção de casas populares para desabrigados pelo 

desastre e restauração ambiental da área atingida, contratadas 

no prazo máximo e improrrogável de nove meses contados a 

partir da data de ocorrência do desastre.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei 12.608, em abril de 2012, trouxe grande avanço à 

gestão de desastres no Brasil. A Lei instituiu a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil, que busca integrar a gestão de desastres com a gestão urbana e 

ambiental e contempla diversas ações preventivas, sem negligenciar a resposta e a 

recuperação.  

A Lei instituiu o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, com a 

devida especificação da competência de cada Ente da Federação, o Conselho 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, o cadastro de Municípios com áreas de risco e 

a função de agente de proteção e defesa civil. Além disso, definiu normas de 

aprimoramento do plano diretor, fortaleceu o monitoramento e previu o 

desenvolvimento de uma cultura de prevenção e da pesquisa sobre gestão de 
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desastres.  

A Lei 12.608/2012 baseia-se no princípio de descentralização da 

gestão, tendo em vista que a maior parte das ações envolve diretamente a 

população e o território, como o reassentamento de comunidades, a recuperação 

ambiental de áreas de risco, a implantação de sistema de alerta e alarme, a 

preparação das comunidades, a definição de locais de abrigo etc. Assim, a Lei 

12.608/2012 definiu diversas competências a cargo dos Municípios, entre as quais 

se destacam o mapeamento das áreas de risco, a fiscalização, a vistoria de 

edificações, o controle das ocupações, a evacuação das áreas de risco, a 

elaboração de planos de contingência e o provimento de abrigo e suprimentos. Boa 

parte dessas ações está relacionada à gestão urbana, atribuída aos Municípios pelo 

art. 182 da Constituição Federal.  

Entretanto, os Municípios têm demonstrado grande fragilidade 

institucional para fazer frente aos desafios postos, seja em relação à prevenção, seja 

na recuperação das áreas atingidas. Os órgãos estaduais, do mesmo modo, não têm 

envergadura suficiente para fazer frente às demandas impostas pela gestão de 

desastres. Afirma-se, de forma recorrente, que um dos gargalos na execução das 

obras de recuperação da Região Serrana é a falta de projetos técnicos bem 

elaborados.  

Por outro lado, como bem estabelecido na Lei 12.608/2012, não se 

pode atribuir todas as ações à União. Os órgãos federais não têm capilaridade 

suficiente para gerir áreas de risco diretamente. Como disposto na Constituição 

Federal, a gestão territorial urbana cabe ao Município e a gestão ambiental é 

compartilhada entre os três Entes Federados.  

Sendo assim, consideramos que, na ocorrência de desastre, a União, 

o Estado e os Municípios atingidos devem unir forças e trabalhar célere e 

conjuntamente, para definir um plano de ações de recuperação da região. 

Atualmente, a União já participa com o aporte de recursos técnicos e financeiros 

consideráveis para o atendimento às regiões de ocorrência de desastres. Fortalecer 
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a ação conjunta no planejamento das obras é essencial para minimizar as carências 

técnicas e institucionais dos Entes da Federação atingidos. Em estado de 

emergência, a população não pode ficar à mercê de uma estrutura de Estado 

incapacitada para fazer frente à situação e solucionar os problemas acarretados pelo 

desastre. Os três Entes da Federação têm que unir esforços para restabelecer as 

condições sociais, econômicas e ambientais adequadas, para que a população 

possa voltar a viver com dignidade e segurança e a região, a tomar o caminho do 

desenvolvimento sustentável. 

Este projeto de lei visa possibilitar essa conjugação de esforços, por 

meio da instituição de um Grupo de Trabalho composto por representantes dos três 

Entes da Federação e, também, das comunidades atingidas. O objetivo é que, na 

ocorrência de desastre de grande intensidade, esse grupo seja instituído para 

identificar as ações de reconstrução necessárias e planejar a sua execução. Reitere-

se que a definição de desastre de grande intensidade já é utilizada e detalhada nos 

manuais da Secretaria Nacional de Defesa Civil.  

Além disso, busca-se, também, estender a dispensa de licitação às 

obras públicas de reconstrução apontadas nesse Grupo de Trabalho, que possam 

ser planejadas e contratadas no prazo de nove meses contados da data de 

ocorrência do desastre. Atualmente, a dispensa de licitação é permitida apenas para 

as ações de socorro que possam ser executadas em 180 dias contados da 

ocorrência de desastre. Esse prazo é inviável para obras de reconstrução, que são 

urgentes, mas precisam de projeto básico, planilha orçamentária detalhada e 

autorizações ambientais. Consideramos que, no caso de desastre de grande 

intensidade, a extensão do prazo de dispensa de licitação para as obras públicas de 

reconstrução restritas àquelas especificadas na Lei e indicadas pelo Grupo de 

Trabalho integrado por União, Estados, Municípios e sociedade civil, mantidas as 

salvaguardas especificadas na proposição, trará grandes benefícios às populações 

atingidas.  

Além disso, este projeto de lei inclui, entre as competências da União, 

a capacitação dos Municípios na elaboração do plano diretor. Esse dispositivo visa 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6963-A/2013 

7 

reduzir um dos grandes gargalos do planejamento urbano, que é a falta de planos 

diretores, ou a existência de planos diretores mal elaborados.  

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2013. 

 

Deputado Sarney Filho 

Coordenador da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
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150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

  

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

 

                     O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

                     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Das Competências dos Entes Federados  

 

Art. 6ºCompete à União: 

I - expedir normas para implementação e execução da PNPDEC; 

II - coordenar o SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

III - promover estudos referentes às causas e possibilidades de ocorrência de 

desastres de qualquer origem, sua incidência, extensão e consequência; 

IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no mapeamento das 

áreas de risco, nos estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades, vulnerabilidades e 
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risco de desastre e nas demais ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 

recuperação;  

V - instituir e manter sistema de informações e monitoramento de desastres; 

VI - instituir e manter cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 

ou hidrológicos correlatos; 

VII - instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; 

VIII - instituir o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil 

IX - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas 

de risco, bem como dos riscos biológicos, nucleares e químicos, e produzir alertas sobre a 

possibilidade de ocorrência de desastres, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios; 

X - estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de 

situações de emergência e estado de calamidade pública; 

XI - incentivar a instalação de centros universitários de ensino e pesquisa sobre 

desastres e de núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a distância, destinados à 

pesquisa, extensão e capacitação de recursos humanos, com vistas no gerenciamento e na 

execução de atividades de proteção e defesa civil; 

XII - fomentar a pesquisa sobre os eventos deflagradores de desastres; e 

XIII - apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material didático-

pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de desastres. 

§ 1º O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo 

I - a identificação dos riscos de desastres nas regiões geográficas e grandes bacias 

hidrográficas do País; e  

II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito 

nacional e regional, em especial quanto à rede de monitoramento meteorológico, hidrológico 

e geológico e dos riscos biológicos, nucleares e químicos e à produção de alertas antecipados 

das regiões com risco de desastres. 

§ 2º Os prazos para elaboração e revisão do Plano Nacional de Proteção e Defesa 

Civil serão definidos em regulamento. 

 

Art. 7ºCompete aos Estados: 

I - executar a PNPDEC em seu âmbito territorial;  

II - coordenar as ações do SINPDEC em articulação com a União e os 

Municípios; 

III - instituir o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil; 

IV - identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identificação de 

ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a União e os Municípios;  

V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de 

risco, em articulação com a União e os Municípios; 

VI - apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de 

emergência e estado de calamidade pública; 

VII - declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de 

emergência; e  
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VIII - apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das áreas de 

risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil e na divulgação 

de protocolos de prevenção e alerta e de ações emergenciais. 

Parágrafo único. O Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo 

I - a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de desastres; e 

II - as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito 

estadual, em especial no que se refere à implantação da rede de monitoramento 

meteorológico, hidrológico e geológico das bacias com risco de desastre. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC  

 

Art. 12. O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração 

Nacional, terá por finalidades:  

I - auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional de 

Proteção e Defesa Civil; 

II - propor normas para implementação e execução da PNPDEC; 

III - expedir procedimentos para implementação, execução e monitoramento da 

PNPDEC, observado o disposto nesta Lei e em seu regulamento; 

IV - propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e pessoas com deficiência em situação de desastre, observada a legislação aplicável; e 

V - acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

proteção e defesa civil. 

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento do CONPDEC serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 2º O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se representantes das 

comunidades atingidas por desastre, e por especialistas de notório saber.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de 

desastres, em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados compartilhada 

entre os integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de informações atualizadas para 

prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o 

território nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
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Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  

 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.836, de 2/7/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de resposta e recuperação nas áreas 

atingidas por desastre, e sobre o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas; e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 

por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 

Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  
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XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacao-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
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XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação   

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-normaatualizada-pl.html
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.963, de 2013, tem por fim incluir na Lei nº 

12.608, de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, dois 

incisos no art. 6º e o art. 12-A. O Projeto altera também o art. 24, IV, da Lei nº 8.666, 

de 1993 (Lei de Licitações) e inclui o inciso IV-A no mesmo art. 24 dessa Lei. 

A primeira alteração à Lei nº 12.608/2012 visa instituir Grupo 

de Trabalho para gerenciar situação de desastre e oferecer capacitação para 

elaboração do plano diretor, aos Municípios incluídos no cadastro nacional de 

municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, previsto na 

Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 
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A segunda alteração à Lei nº 12.608/2012 objetiva especificar 

que o Grupo de Trabalho anteriormente referido será instituído na ocorrência de 

desastre de grande intensidade – definido na proposição –, para fixar as ações de 

recuperação da área atingida. O Grupo de Trabalho incluirá representantes da 

União, do Estado e dos Municípios atingidos, bem como da população afetada pelo 

desastre, e terá o prazo de sessenta dias, contados da data de ocorrência do 

desastre, para conclusão de seus trabalhos. Determina-se, também, que o 

financiamento, com recursos da União, das obras de reconstrução indicadas pelo 

Grupo de Trabalho depende de apresentação de projeto básico e planilha 

orçamentária específicos para cada obra. Veda-se a inclusão, entre as ações de 

recuperação, de: construção de infraestrutura inexistente quando da ocorrência do 

desastre; reforma, ampliação e melhorias de infraestrutura e habitações não 

afetadas pelo desastre; ações de prevenção envolvendo implantação ou melhoria de 

infraestrutura inexistente; ações que beneficiem área não diretamente afetada pelo 

desastre; e recuperação de obras de infraestrutura particulares. Por fim, preceitua-se 

que as ações de recuperação previstas incluirão a restauração ambiental da área 

atingida pelo desastre. 

As alterações à Lei nº 8.666/1993 visam explicitar que a 

dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 24, em caso de emergência ou 

calamidade pública, refere-se apenas às ações de resposta. Além disso, o Projeto 

objetiva incluir o inciso IV-A no art. 24, para permitir a dispensa de licitação nas 

ações de reconstrução em Municípios atingidos por desastre de grande intensidade, 

em obras públicas de infraestrutura comprovadamente danificadas pelo desastre e 

especificadas pelo Grupo de Trabalho instituído pela União para gerenciar a 

situação de desastre, contratadas no prazo máximo e improrrogável de nove meses 

contados a partir da data de ocorrência do desastre. 

A Comissão Externa autora do projeto justifica que os 

Municípios e Estados têm demonstrado grande fragilidade para enfrentar os 

desastres naturais ocorridos, sendo a falta de projetos técnicos um dos gargalos na 

execução das obras de recuperação. Por outro lado, os órgãos da União não têm 

capilaridade para gerir as áreas de risco diretamente. A Comissão propõe que os 

três Entes Federados unam forças para definir o plano de ações de recuperação da 

região atingida. Além disso, o prazo previsto na Lei de Licitações, de seis meses 

para dispensa de licitação, é insuficiente para execução de obras de recuperação, 

que requerem projeto básico, planilha orçamentária detalhada e autorizações 
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ambientais. A extensão do prazo visa dar viabilidade a obras urgentes de 

recuperação da área.  

A proposição foi encaminhada às Comissões de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia; Finanças e Tributação e 

Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A definição de procedimentos para a execução de ações de 

resposta e reconstrução em situação de desastre é matéria de grande importância 

para a população brasileira, haja vista as inúmeras catástrofes que vêm ocorrendo 

no País, relacionadas a eventos meteorológicos extremos. 

Em 2012, foi aprovada a Lei nº 12.608, que institui a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, que promoveu grande avanço na gestão de 

desastres no Brasil. A Lei reformulou a perspectiva vigente até então, focada nas 

ações de resposta e reconstrução, incluindo na Política as ações de prevenção.  

No entanto, em que pese o avanço da Lei nº 12.608/2012, 

muito ainda há que ser feito para estruturar a sociedade e o Poder Público das três 

esferas da Federação, especialmente Estados e Municípios, para a implantação das 

ações instituídas. Conforme explicitado no Relatório da Comissão Externa da Região 

Serrana do Rio de Janeiro, autora da proposição em análise, a ausência de uma 

cultura preventiva na sociedade e a falta de estrutura dos órgãos públicos são o 

principal gargalo para o êxito da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, em 

reduzir a ocorrência de desastres no País ou minimizar seus impactos sociais, 

econômicos e ambientais. 

O Projeto de Lei propõe que a União ofereça capacitação para 

elaboração do plano diretor, aos Municípios incluídos no cadastro nacional de 

Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, previsto na 

Lei nº 12.340/2010. Essa medida é de grande importância para a prevenção de 

desastres, pois a falta de técnicos com treinamento adequado para a elaboração de 

planos diretores é uma das principais dificuldades enfrentadas pelos Municípios no 

planejamento urbano. Esse problema é agravado nas cidades incluídas no referido 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6963-A/2013 

24 

cadastro, já que estas têm a obrigação legal de fazer o mapeamento das áreas de 

risco e elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização.  

Além disso, como preceitua este Projeto de Lei nº 6.963/2013, 

é preciso que a legislação fortaleça os procedimentos para, ocorrendo desastre de 

grande intensidade, promover-se a ação coordenada entre a União, o Estado e os 

Municípios, com a definição conjunta de um plano de ações de recuperação da área 

atingida. Entendemos que essa medida é fundamental para dar agilidade a tais 

ações, pois propiciará o levantamento correto das obras necessárias e a definição 

de um cronograma de execução.  

Ressalte-se que esse Grupo de Trabalho será instituído 

apenas na ocorrência de desastres de grande intensidade, isto é, que geram danos 

e prejuízos não superáveis e suportáveis para os governos locais. Portanto, a norma 

não se aplica a todo desastre ocorrido no território nacional – o que tornaria inviável 

a criação de grupos de trabalhos específicos –, mas apenas àqueles que causam 

grande impacto à população.  

Além disso, preceitua-se no Projeto que o financiamento das 

obras previstas no plano de trabalho com recursos da União dependerá de 

apresentação de projeto básico e de planilha orçamentária específica. Essa medida 

contribuirá para a eficácia das contratações de obras de recuperação e beneficiará 

em muito as comunidades atingidas, tendo em vista que, atualmente, boa parte de 

tais obras, se não a maioria, é executada com recursos da União.  

Consideramos igualmente importantes as alterações à Lei de 

Licitações. Conforme também ressaltado no Relatório da Comissão Externa da 

Região Serrana do Rio de Janeiro, a dispensa de licitação já está prevista no art. 24, 

IV, da Lei 8.666/1993, segundo o qual são passíveis de contratação, sem processo 

licitatório, as obras de caráter emergencial destinadas ao restabelecimento das 

condições de segurança, habitabilidade e trafegabilidade da área atingida pelo 

desastre, executáveis no prazo de 180 dias.   

Ocorre que esse prazo, contado a partir da data de ocorrência 

do desastre, é inviável para o planejamento e a execução das ações de recuperação 

da área atingida. Consequentemente, muitas obras são construídas sem projeto 

básico, cronograma e planilha de custo específicos, o que compromete a sua 

qualidade e a eficácia na aplicação dos recursos financeiros.  
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Desse modo, consideramos muito pertinente a proposta em 

análise, de restringir o prazo de 180 dias para dispensa de licitação à execução das 

ações de resposta e, no caso das ações de reconstrução, a extensão desse prazo 

para nove meses, aplicável para a contratação – e não para a execução – das obras 

de infraestrutura. Nessa hipótese, o prazo de execução da obra relativa à 

reconstrução não compromete o procedimento, pois os noves meses são destinados 

ao planejamento, isto é, à definição das ações necessárias e à elaboração de 

cronograma, de projetos básicos etc.  

Portanto, as alterações propostas às Leis nºs 12.608/2012 e 

8.666/1993 contribuem muito para minimizar o sofrimento das populações atingidas 

por desastre no Brasil.  

Cumpre-nos, no entanto, alertar que o Projeto necessita de 

reparos nos comandos dos arts. 1º e 3º, tendo em vista que: o art. 1º insere dois 

incisos ao art. 6º da Lei nº 12.608/2013, no lugar de um único inciso, e o art. 3º não 

apenas altera o inciso IV, como também insere um novo inciso IV-A ao art. 24 da Lei 

nº 8.666/1993. Entendemos que a douta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, responsável pela análise de redação e técnica legislativa das 

proposições, é o colegiado adequado para fazer tais correções. 

Por esses argumentos, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 6.963, de 2013.  

Sala da Comissão, em 06 de maio de 2014. 

 

Deputado Ademir Camilo 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 6.963/2013, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Ademir Camilo. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
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Domingos Neto, Presidente; Ademir Camilo, Wilson Filho e Dudimar 
Paxiuba, Vice-Presidentes; Arnaldo Jordy, Givaldo Carimbão, Moreira Mendes, 
Nilson Leitão, Paulo Cesar Quartiero, Sebastião Bala Rocha, Zé Geraldo, Zequinha 
Marinho, Anselmo de Jesus, Átila Lins, Chico das Verduras, Giovanni Queiroz, 
Manoel Salviano e Marinha Raupp. 
 
                          Sala da Comissão, em 14 de maio de 2014. 
 
 

Deputado DOMINGOS NETO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


